INDICAÇÃO Nº 
617
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos Órgãos competentes sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de designar verba para a Secretaria Municipal de Saúde de Juquiá.

JUSTIFICATIVA

È de conhecimento geral da população que as saúde dos nossos municípios vem passando por uma dificuldade financeira muito grande. Devido ao crescimento da população e a baixa renda, sabemos que a cada dia grava mais a situação dos municípios paulistas.

Mas temos que preservar o direito ao atendimento hospitalar digno para nossa população. Por este motivo que solicitamos ao Senhor Governador para que sejam designada verba para custeio da Secretaria Municipal de Saúde.

Contamos com a total atenção, confiando na alto espírito de compreenção e justiça que norteiam Vossa Excelência.

Sala das Sessões, em

Deputado Adilson Barroso - PSC
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